Céamara dos Deputados

Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

PROJETO DE LEI N° DE 2026
(Do Sr. José Medeiros)

Institui a Politica Nacional de
Transparéncia, Qualificacdo Técnica e
Controle Social das Indicagbes para
Diretorias e Conselhos das Agéncias
Reguladoras Federais, estabelece
requisitos minimos de  experiéncia
profissional, cria o procedimento de
Auditoria Publica de Curriculo e da outras
providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei estabelece requisitos minimos de qualificacao

técnica, transparéncia e controle social aplicaveis as indicagdes para cargos de

Diretoria, Conselho Diretor ou 06rgdos equivalentes das agéncias reguladoras

federais.

Art. 2° A nomeacdo para cargos de direcdo das agéncias

reguladoras federais dependera da comprovac¢ao cumulativa de:

| - reputacéo ilibada;

Il - notdrio conhecimento na &rea de atuacdo da respectiva agéncia,;

lll - experiéncia profissional minima de 10 (dez) anos no setor

regulado, em atividades académicas, técnicas, empresariais, regulatérias ou de

fiscalizac&o relacionadas a area de competéncia da agéncia;

IV - inexisténcia de condenacéo por improbidade administrativa;

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros

1

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263456766400

do: 15/06/2026 15:17:56.787 - Mes
L n.3114/2026

|

Apresentac

* CD26345676¢6400*



Céamara dos Deputados
Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

V - inexisténcia de condenacéo por crimes contra a Administracao

Publica;
VI - apresentacao integral de curriculo documentado.

Art. 3° Fica instituida a Auditoria Publica de Curriculo para todos os

indicados as diretorias das agéncias reguladoras federais.

81° A auditoria consistira na divulgacdo publica dos documentos

comprobatérios da experiéncia profissional declarada.

82° Os documentos deverdo permanecer disponiveis para consulta

publica por prazo minimo de 30 dias antes da apreciacéo pelo Senado Federal.

83° Qualquer cidaddo poderd apresentar impugnacdes

fundamentadas.

Art. 4° O Poder Executivo deverd publicar relatério técnico

demonstrando a compatibilidade entre:
I - a formacédo académica do indicado;
Il - sua experiéncia profissional;
lll - as atribuigbes do cargo pretendido.

Art. 5° As audiéncias publicas de sabatina deverdo conter secao

especifica destinada a avaliacéo técnica da experiéncia profissional comprovada.

Art. 6° O Tribunal de Contas da Unido podera realizar fiscalizacéo

posterior acerca da veracidade das informacgfes apresentadas.

Art. 7° A falsidade ou omisséo relevante de informag8es implicaré:
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I - nulidade da indicacao;
Il - exoneracgao do cargo;
Ill - responsabilizagéo civil, administrativa e penal.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICAGCAO

As agéncias reguladoras constituem um dos pilares institucionais

mais relevantes da moderna administracao publica brasileira.

Criadas para exercer funcdes técnicas especializadas em setores
estratégicos da economia nacional, tais como energia elétrica, telecomunicacdes,
vigilancia sanitaria, petroleo, aviagao civil, transportes e recursos hidricos, essas

entidades possuem impacto direto sobre investimentos, geracdo de empregos,

competitividade econémica e protecdo dos consumidores.

A experiéncia internacional demonstra que a credibilidade regulatoria

esta diretamente associada a qualidade técnica dos dirigentes responsaveis pela

tomada de decisdes.

Segundo estudos da Organizacdo para Cooperacao
Desenvolvimento Econbmico, paises que possuem estruturas regulatérias mais

profissionalizadas apresentam maior previsibilidade institucional, menor custo

regulatério e maiores indices de atracdo de investimentos privados.

A independéncia regulatéria é reconhecida internacionalmente como

elemento essencial para garantir estabilidade econdmica e seguranca juridica.

Da importancia econémica das agéncias reguladoras
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As decisbes tomadas por agéncias reguladoras afetam setores

responsaveis por parcela significativa do Produto Interno Bruto brasileiro.

Setores regulados como energia, telecomunicacdes, transportes,
saneamento e salde movimentam centenas de bilh6es de reais por ano e

impactam diretamente milhdes de consumidores.

Uma decisdo regulatéria equivocada pode produzir aumento de
tarifas, reducdo da concorréncia, fuga de investimentos, inseguranca juridica,
perda de produtividade econémica dentre tantas outras circunstancias que seriam

evitadas por pessoas com formacao e competéncia ao cargo.

Por essa razao, organismos internacionais recomendam que 0S
dirigentes dessas instituicdes possuam soélida experiéncia profissional e

conhecimento técnico comprovado.
Dos principios constitucionais envolvidos

A presente proposta encontra fundamento direto nos principios
previstos no art. 37 da Constituicdo Federal: legalidade; impessoalidade;

moralidade; publicidade; eficiéncia.

A exigéncia de experiéncia profissional minima busca concretizar

especialmente o principio da eficiéncia administrativa.

A Suprema Corte ja reconheceu reiteradamente que a Administracdo
Publica deve observar critérios objetivos de qualificacdo quando a natureza do

cargo exigir elevado grau de especializacao.

O interesse publico recomenda que cargos estratégicos sejam
ocupados por profissionais efetivamente capacitados para desempenhar funcdes

altamente complexas.
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Da necessidade de ampliar a transparéncia das indicacdes

Embora a legislacdo vigente contenha requisitos para nomeacao de

dirigentes, permanece espaco para aperfeicoamentos institucionais.

Em diversos momentos da historia brasileira, governos de diferentes
orientacdes ideolégicas foram criticados por indicacdes consideradas

excessivamente politicas para 6rgdos de natureza técnica.
O problema néo se restringe a uma corrente partidaria especifica.
Trata-se de desafio estrutural do sistema politico brasileiro.

Por essa razéo, o presente projeto busca fortalecer mecanismos
permanentes de transparéncia e controle social, independentemente do governo

de ocasiéo.
Da auditoria publica de curriculo

A criacdo da Auditoria Publica de Curriculo permitird que sociedade
civil, entidades setoriais, universidades, o6rgdos de controle e especialistas

examinem previamente a qualificacao dos indicados.

O mecanismo amplia a transparéncia, a legitimidade, o controle

social e a seguranca institucional.

Aléem disso, reduz significativamente o risco de inconsisténcias

curriculares ou informacdes incompletas.

Da protecao da seguranca juridica e dos investimentos

by

O Brasil enfrenta historico desafio relacionado a confianga

regulatéria.
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Estudos econdbmicos apontam que a previsibilidade regulatéria
constitui um dos principais fatores considerados por investidores nacionais e

estrangeiros.

Quanto maior a percepcao de profissionalismo e independéncia das
agéncias, maior tende a ser a disposicdo de investimento de longo prazo em

setores estratégicos.

Fortalecer a governanca das agéncias significa fortalecer o
crescimento econdémico, a geracdo de empregos, a concorréncia, a qualidade dos

servi¢os publicos e a protecdo dos consumidores.
Conclusao

A presente proposicdo nao busca restringir prerrogativas
constitucionais do Poder Executivo nem substituir a competéncia do Senado

Federal para apreciar indicacoes.

Busca, ao contrario, fortalecer a legitimidade dessas escolhas
mediante critérios adicionais de mérito, transparéncia, qualificacdo profissional e

controle social.

Em uma democracia moderna, cargos responsaveis por regular
setores que movimentam centenas de bilhdes de reais devem ser ocupados por
profissionais cuja experiéncia e capacidade técnica possam ser objetivamente

verificadas pela sociedade brasileira.

Por tais razdes, espera-se 0 apoio dos nobres Parlamentares para a
aprovacdo desta relevante matéria de fortalecimento institucional,
aperfeicoamento da governanca publica e valorizagdo do mérito técnico na
Administracdo Publica Federal.
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Sala das Sessoes,
Junho de 2026.

JOSE MEDEIROS
Deputado Federal
PL/MT
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